MENSAGEM N.º 29, DE 19 DE JUNHO DE 2009.
Encaminha Projetos de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, submetemos ao abalizado exame dessa Egrégia Casa Legislativa pacote que comporta 5 (cinco) projetos de lei, relativos à reforma administrativa, estruturacional e organizacional da Prefeitura de Unaí, criação de cargos e funções gratificadas, ampliação do número de algumas funções e modificação da forma de recrutamento de cargo, incidentes sobre os planos de encarreiramento funcional da Área Geral de Administração (Lei n.º 2.080/2003), dos Serviços de Saúde (Lei n.º 2.186/2004), do Magistério Público (Lei Complementar 56/2006) e do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev – (Lei n.º 2.199/2004) e, também, sobre a estrutura orgânica do Unaprev (Lei n.º 2.198/2004) e do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae – (Lei n.º 2.309/2005), conforme explicitado no decorrer da presente mensagem executiva.

2.

De plano, cumpre ponderar que grande parte das inovações advindas dos retrocitados projetos de lei somente surtirá efeitos em 1º de janeiro de 2010, data da vigência desses diplomas normativos, encerrando, assim, plena conformação e compatibilidade com as peças que formam o ciclo orçamentário do Município, uma vez que estarão presentes no Orçamento Geral para 2010 e no Plano Plurianual “2010-2013” que serão brevemente encaminhados a essa Casa, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias que será alterada, a fim de comportar tais modificações estruturais, em conformidade com as declarações apensas firmadas pelo Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento.
3.

Há que se enfatizar, ainda, que a criação de cargos e órgãos não representa, por si só, aumento de despesas com pessoal, o que somente se concretiza com o seu efetivo provimento, observando-se estritamente as normas postadas na Lei de Responsabilidade Fiscal e nos diplomas orçamentários. Essa criação significa, a nosso sentir, mera expectativa e perspectiva de aumento.

4.

À guisa de arremate dessas indispensáveis ponderações intróitas, convém assinalar-se que as principais autoridades econômicas e monetárias do país, aí incluídos o Ministro da Fazenda e o Presidente do Banco Central do Brasil, bem como notáveis economistas, têm projetado a recuperação e a retomada do crescimento para o ano de 2010, razão pela qual cremos que a crise 
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financeira perderá fôlego e que a perspectiva de incremento e aumento da receita do Município se consolidará já no próximo exercício, o que, por certo, permitirá a perfeita conformação do novo formato estrutural e orgânico da Prefeitura, inclusive se implementado em sua integralidade, com os percentuais relativos aos gastos com pessoal, ensejando, assim, o indispensável equilíbrio fiscal e controle dos dispêndios com custeio da máquina.    
5.

O projeto de lei que conferirá novo formato organizacional à estrutura administrativa e institucional da Prefeitura, repaginando e remodelando os órgãos e unidades que a compõem, tem o escopo de dotar a administração direta do Poder Executivo de uma estrutura moderna, eficiente e versátil, tornando-a cada vez mais apta ao atendimento dos primados que norteiam a atuação da governança pública, solidificando as condições de governabilidade da Administração, otimizando a gestão administrativa e permitindo, bem por isso, ao Governo Municipal, o desencadeamento de mudanças estruturais visando prioritariamente se adequar às novas necessidades impostas pelo administrado-cidadão. 
6.

Tal projeto marca o terceiro e mais importante ciclo da reforma administrativa da Prefeitura de Unaí, que se iniciou no limiar do ano de 2005, marco do primeiro mandato desta Administração, quando foi editada a Lei n.º 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que documenta a atual estrutura administrativa da Prefeitura, continuando em dezembro de 2006, momento em que houve uma reforma substancial, mais ainda tímida nesta estrutura e, mais tarde, a bem da verdade, ocorreram algumas modificações pontuais que substanciaram tais ciclos iniciais.

7.

É certo que, ao promovermos o realinhamento e reordenamento do aparelho administrativo da Prefeitura de Unaí, iremos propiciar maior operacionalização e agilidade à máquina pública, possibilitando, bem por isso, a oferta de serviços de alta qualidade e eficiência aos munícipes e atendendo às reais necessidades da população, focando na consolidação da atuação do Município e na implementação de programas, políticas públicas e ações governamentais.

8.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, o crescimento populacional e as demandas sociais que recaem sobre os municípios exigem, cada vez mais, que a estrutura organizacional da administração pública seja ágil, eficiente e moderna, a fim de garantir a melhoria na qualidade de vida e bem-estar social do cidadão.
9.

O novel organograma institucional da Prefeitura mantém-se em perfeita sintonia com o primado da descentralização e desconcentração da gestão administrativa, com a repartição e sistematização das competências entre os níveis hierárquicos e escalões administrativos, entre eles Secretarias Municipais, Departamentos e Divisões, fazendo com que a Prefeitura funcione de modo sistêmico, baseado num plano estratégico com objetivos a serem atingidos por cada área de atuação, visando o fortalecimento e aprimoramento dos serviços públicos, tudo isso focado no dever primordial da Administração: prestação de serviços de qualidade e eficiência à população unaiense.
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10.

Não é demais cogitar que nossa querida Unaí, cidade de grande porte e de pomposa desenvoltura econômica, social e urbana, se tornará referência a nível regional e porque não nacional, em decorrência da visão estratégica de administração pública moderna, substanciada no novo desenho da Administração do Município que, sem dúvida, permitirá a consolidação e integração de ações, políticas públicas e programas governamentais diversos a cargo do Município, principalmente em face da versatilidade e abrangência das funções dos órgãos e unidades que comporão este novo formato estrutural e orgânico, isso com várias frentes de atuação.

11.

Há que se notar, por relevante, que, ao longo dos anos, as mutações legislativas ocorridas no arcabouço jurídico federal vigente têm ensejado inúmeras transferências de responsabilidades e encargos de diversas áreas aos municípios brasileiros, sem muitas vezes, é dizer, proporcionar a estes entes federativos a contrapartida necessária e indispensável à concretização das novas atribuições, em lamentável menoscabo ao Pacto Federativo, um dos principais pilares do Estado Democrático de Direito.
12.

Todavia, entendemos que a modernização da estrutura administrativa da Prefeitura, com essa robusta, arrojada e audaciosa modelagem institucional, é o ponto de partida para que a máquina pública atenda às necessidades da população com maior rapidez, eficiência e de modo menos burocratizado, bem assim os encargos que vêm sendo transferidos aos municípios pelo Governo Federal, como dito alhures. 

13.

Para se ter uma ideia do montante que representa a implantação do projeto de reforma administrativa em debate, apuramos, a grosso modo, que, sem os encargos e desconsideradas as funções gratificadas ou afins, o valor mensal das despesas criadas é de R$ 49.307,95 (mais cinco secretarias, uma superintendência administrativa, uma secretaria adjunta, três departamentos, três administrações e oito divisões) enquanto que o das despesas efetivamente extintas é de R$ 14.360,27 (extinção da assessoria executiva de governo, um departamento, quatro divisões e redução de uma vaga de Assessoria Especial de Gabinete) e, ainda, o das despesas evitadas é de R$ 7.075,32 (extinção dos cargos de Subprocurador, Procurador Tributário, Procurador Judicial e Procurador constantes da Lei n.º 1.389/91), o que significa um acréscimo mensal mínimo de R$ 27.872,36, perfeitamente justificado em face dos importantes benefícios advindos da nova estrutura organizacional, conforme já exaustivamente ponderado. 

14.

No tocante ao mérito do projeto de lei de rearranjo estrutural e orgânico sob enfoque, convém balizar, em síntese, as inovações dela decorrentes para melhor compreensão e entendimento aos ilustres Edis que compõem essa douta Assembleia Municipal de Legisladores, conforme o faremos a seguir.

15.

O projeto de reconfiguração organizacional em questão busca criar mais 5 (cinco) Secretarias Municipais, quais sejam Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle 
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Interno, Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas, Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, todas estas pastas abrangendo áreas de fundamental importância no âmbito de qualquer gestão pública.

16.

No que concerne à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno, convém gizar que constitui pasta da maior relevância, pois que cuidará de planejar a cidade sob o pálio de duas vertentes basilares: urbanística e orçamentária, cuidando, bem por isso, da controladoria interna e transparência pública, do atendimento às normas postadas na Lei de Responsabilidade Fiscal, da programação financeira e orçamentária e do controle do ordenamento e desenvolvimento territorial, regulando e fiscalizando os parcelamentos urbanos municipais. 

17.

Convém repisar-se que esta nova pasta administrativa é de fato altamente relevante, pois abrigará a Controladoria Interna e de Transparência Pública que zelará pela lisura e transparência da gestão da coisa pública, bem como a Divisão de Planejamento Orçamentário e Responsabilidade Fiscal, uma unidade inovadora que focará sua atuação no primado do planejamento orçamentário e financeiro e no cumprimento do conjunto normativo que compõe o fenômeno da responsabilidade fiscal. 

18.

A área de comunicação social e relações públicas terá status de Secretaria Municipal, porquanto hoje é desenvolvida no âmbito da Assessoria Especial de Gabinete (Coordenação da Área de Comunicação Social e Relações Públicas), sendo sua criação compensada com a redução da respectiva vaga de assessoria, um segmento da mais alta importância, eis que tem a missão de representar o Município junto à sociedade e aos órgãos de imprensa e, sobretudo, promover os trabalhos de divulgação das ações governamentais com o escopo de prestar contas à população. 

19.

Igualmente, a criação da Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais decorre da redução de uma vaga de assessoria (Coordenação de Gestão Participativa), com um fator diferencial fundamental, ao abrigar a área de Assuntos Distritais, uma carência na atual estrutura é de se admitir, posto que os Distritos, Vilas e Povoados não tinham até então um órgão de representação e canal específico de interlocução com o Governo Municipal, o que será suprido com a estruturação dessa nova pasta administrativa, uma marcante inovação que fortalecerá a tônica de governança participativa e democrática que tem sido levada a cabo por esta Administração.
20.

Estamos propondo a criação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, uma aspiração de vários técnicos e especialistas em meio ambiente do Município, posto que a atual estrutura da Prefeitura é incoerente e incompatível por comportar a área ambiental na mesma pasta dos segmentos de agricultura e desenvolvimento rural e econômico. Assim, estamos dedicando especial atenção à área ambiental, que merece mesmo essa deferência, principalmente em face dos contornos importantes que tem assumido, decorrentes do fenômeno do 
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aquecimento global e da preocupação pública e cada vez mais crescente com a preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as gerações futuras.

21.

No que pertine à criação da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, áreas de não menos importância, é de se impender que estaremos, em contrapartida, propondo a extinção da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac – dando a esta nova pasta um formato moderno e condizente com a importância de suas atribuições institucionais.

22.

É cediço que a área cultural e artística tem assumido papel de destaque nesta Administração, que tem encampado uma espécie de “choque de gestão cultura, implementada, desde 2005, marco do primeiro mandato desta Administração, mormente com a reformulação e reestruturação da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac –, criação da Maestria-Regência, instituição da Banda Municipal de Música “Lira Capim Branco”, criação do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, instituição e organização do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – Compac – e do Fundo Municipal do Patrimônio Cultural – Fumpac –, tombamento da Ata de Instalação do Município e da Praça JK, instituição dos Hinos Oficiais do Município e à Bandeira do Município com as respectivas partituras e arranjos originais elaborados e executados pela Maestria-Regência e, ainda, a recém instituída Feira de Arte e Artesanato de Unaí – Feirarte – , bem como da criação do Conselho Municipal de Cultura, da Escola Municipal de Música José Antonio Filho-“Seu Zeca” e, agora, da Administração da Biblioteca Pública Municipal Humberto de Alencar Castelo Branco.

23.

Relativamente à pasta do turismo, também promovemos importantes ações, a exemplo da instituição do Calendário Oficial de Eventos Turísticos e da adesão do Município à Associação do Circuito Turístico do Noroeste Mineiro, reforçada, agora, com sua elevação à condição de Secretaria Municipal.

24.

Estamos sugerindo, também, a criação do Gabinete Institucional do Vice-Prefeito, sem quaisquer custos adicionais, uma vez que o suporte será dado por servidores efetivos que já pertencem ao Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura, proporcionando ao Vice-Prefeito, assim, as condições indispensáveis ao desempenho de suas funções institucionais, notadamente as atribuições encartadas no artigo 88 do Pergaminho Orgânico de 1990.

25.

Ainda no primeiro escalão administrativo, estamos repaginando a estrutura de algumas secretarias municipais, ao transformamos, por exemplo, a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento em Secretaria Municipal da Fazenda, a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico em Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos em Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos, a Secretaria Municipal de Serviços Rurais em Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais. 
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26.

Outrossim, estamos transformando a Assessoria Especial de Gabinete em Assessoria Municipal com a institucionalização de quatro áreas básicas de atuação: Administração e Recursos Humanos, Agricultura e Desenvolvimento Rural, Assuntos Legislativos e Administrativos e Gestão do Controle do Cadastro Imobiliário. A Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos abrangerá as competências e atribuições da Assessoria Executiva de Governo que está sendo extinta, compensando, assim, a instituição de tal área.

27.

A nomenclatura da Corregedoria Geral do Município está sendo alterada para Corregedoria Geral, posto que entendemos que seu âmbito de competência está circunscrito à administração direta do Poder Executivo, tratando-se, portanto, de modificação meramente técnica.

28.

O Colegiado de Gestão Governamental – CGGov – passa a denominar-se Gabinete de Gestão Governamental Integrada – GGGoi –, com a missão de assegurar coerência entre a concepção e a execução das políticas públicas setoriais, grarantindo, sobretudo, a interação e integração da gestão administrativa como um todo. O GGGoi será formado pelo Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, Corregedor Geral, Assessores Municipais e pelos Secretários Adjuntos.

29.

No segundo e terceiro escalões administrativos, estamos propondo a remodelagem das unidades existentes, bem como a necessária criação de outras novas, em face do novel formato estrutural da Prefeitura postado no projeto de lei em testilha. 

30.

Diante disso, sugere-se a criação das seguintes unidades e cargos:

a) a Superintendência Administrativa de Recursos Humanos, vinculada à Secretaria Municipal da Administração, assim como o cargo de Superintendente Administrativo de Recursos Humanos;

b) a Procuradoria Judicial, vinculada à Procuradoria Geral do Município, assim como o cargo de Procurador Judicial;

c) o Departamento de Licitações, Almoxarifado e Suprimentos, vinculado à Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia da Secretaria Municipal da Administração;

d) o Departamento de Controle e Gerenciamento Central da Frota Oficial, vinculado à Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia da Secretaria Municipal da Administração;

e) o Departamento de Recursos Humanos da Educação, vinculado à Secretaria Municipal da Educação;

f) o Departamento de Recursos Humanos da Saúde, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde;

g) o Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Saúde, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde;
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h) o Departamento de Apoio às Associações Representativas e Assuntos Distritais, vinculado à Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais;

i) o Departamento de Almoxarifado e Controle de Estoque, vinculado à Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais;

j) o Departamento de Gestão da Política Municipal de Assistência Social, vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
k) a Coordenação de Avaliação e Monitoramento das Políticas Públicas de Assistência Social, vinculada à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
l) a Administração da Biblioteca Pública Municipal Humberto de Alencar Castelo Branco, vinculada à Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, assim como o cargo de Administrador da Biblioteca Pública Municipal Humberto de Alencar Castelo Branco;
m) a Administração de Terminais Rodoviários, vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos, assim como o respectivo cargo de Administrador de Terminais Rodoviários;

n) a Administração de Cemitérios Municipais, vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos, assim como o respectivo cargo de Administrador de Cemitérios Municipais;

o) XXII – a Função de Apoio Intermediário “Coordenação do Serviço de Saúde Mental”, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde;
p) a Divisão de Patrimônio Mobiliário, vinculada ao Departamento de Patrimônio da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;

q) a Divisão de Almoxarifado, vinculada ao Departamento de Licitações, Almoxarifado e Suprimentos da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;

r) a Divisão de Planejamento Orçamentário e Responsabilidade Fiscal, vinculada ao Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno;

s) Divisão de Imprensa, vinculada ao Departamento de Cerimonial e Organização de Eventos Oficiais da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas;

t) XXVII – a Divisão de Proteção Social Básica, vinculada ao Departamento de Gestão da Política Municipal de Assistência Social, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;

u) a Divisão de Proteção Social Especial, vinculada ao Departamento de Gestão da Política Municipal de Assistência Social, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
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v) a Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, vinculada ao Departamento de Gestão Administrativa e Gerenciamento de Projetos Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;

w) a Divisão de Assistência aos Conselhos Municipais da Área Social, vinculada ao Departamento de Políticas Públicas Sociais da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
x) a Divisão de Incentivo à Participação Popular, vinculada ao Departamento de Apoio às Associações Representativas e Assuntos Distritais da Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Assuntos Distritais;
y) a Divisão de Proteção e Conservação Ambiental, vinculada ao Departamento de Meio Ambiente e Sustentabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e
z) a Divisão de Gerenciamento da Coleta Seletiva de Lixo e Reciclagem, vinculada ao Departamento de Meio Ambiente e Sustentabilidade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

31.

Nessa mesma esteira, estamos propondo a transformação das seguintes unidades e cargos:

a) Gerência de Suprimentos em Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, vinculada à Secretaria Municipal da Administração, assim como o cargo de Gerente de Suprimentos em Superintendente Administrativo de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia;

b) a Coordenadoria de Controle Interno em Controladoria Interna e de Transparência Pública, vinculada à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno, assim como o cargo de Coordenador de Controle Interno em Controlador Interno e de Transparência Pública;

c) a Assessoria de Relações Públicas e Comunicação em Departamento de Cerimonial e Organização de Eventos Oficiais, vinculado à Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas, assim como o cargo de Assessor de Relações Públicas e Comunicação em Diretor de Departamento;

d) o Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais em Departamento de Patrimônio, vinculado à Secretaria Municipal da Administração;

e) o Departamento de Processamento de Dados em Departamento de Tecnologia da Informação e Serviços Administrativos, vinculado à Secretaria Municipal da Administração;

f) o Departamento de Infraestrutura da Educação em Departamento de Infraestrutura, vinculado à Secretaria Municipal da Educação;
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g) o Departamento de Apoio ao Educando em Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Educação, vinculado à Secretaria Municipal da Educação;

h) o Departamento de Ações Especiais em Departamento de Gestão de Políticas Públicas sobre Drogas, vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
i) o Departamento de Habitação em Departamento de Gestão Administrativa e Gerenciamento de Ações Especiais, vinculado à Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;
j) o Departamento de Meio Ambiente em Departamento de Meio Ambiente e Sustentabilidade, vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;

k) o Departamento de Lazer em Departamento de Lazer, Recreação, Entretenimento e Bem-Estar, vinculado à Secretaria Municipal dos Esportes, Juventude, Lazer e Bem-Estar;
l) o Departamento de Obras e Urbanismo em Departamento de Obras e Infraestrutura, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos;

m) o Departamento de Transportes em Departamento de Transportes e Gerenciamento de Veículos e Máquinas, vinculado à Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais;

n) o Departamento de Finanças em Departamento Financeiro, vinculado à Secretaria Municipal da Fazenda;
o) a Direção do Programa de Educação de Jovens e Adultos em Departamento de Gestão do Programa de Educação de Jovens e Adultos, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, assim como o respectivo cargo de Diretor do Programa de Educação de Jovens e Adultos em Diretor de Departamento;

p) a Diretoria da Fundação Municipal de Arte e Cultura em Departamento de Arte e Cultura, vinculado à Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, assim como o cargo de Diretor-Presidente em Diretor de Departamento;

q) a Diretoria de Biblioteca e Assuntos Jurídicos em Assistência de Apoio Jurídico, vinculada à Procuradoria Geral do Município, assim como o cargo de Diretor de Biblioteca e Assuntos Jurídicos em Assistente de Apoio Jurídico;

r) a Função de Apoio Intermediário “Coordenação e Gerenciamento Administrativo” do Hospital Municipal da Secretaria Municipal da Saúde em Função de Apoio Intermediário “Coordenação e Gerenciamento Administrativo e de Recursos Humanos”;

s) a Divisão de Seleção de Pessoal em Divisão de Seleção de Pessoal e Desenvolvimento Funcional, vinculada ao Departamento de Recursos 
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Humanos da Superintendência Administrativa de Recursos Humanos, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;

t) a Divisão de Compras e Almoxarifado em Divisão de Licitações e Compras, vinculada ao Departamento de Licitações, Almoxarifado e Suprimentos da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;
u) a Divisão de Comunicação Interna em Divisão de Protocolo e Comunicação, vinculada ao Departamento de Tecnologia da Informação e Serviços Administrativos da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;

v) a Divisão de Informática em Divisão de Tecnologia, Informática e Internet, vinculada ao Departamento de Tecnologia da Informação e Serviços Administrativos da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração;

w) a Divisão de Administração Geral em Divisão Administrativa, vinculada ao Departamento de Tecnologia da Informação e Serviços Administrativos da Superintendência Administrativa de Licitações, Patrimônio, Almoxarifado e Tecnologia, no âmbito da Secretaria Municipal da Administração; 
x) a Divisão de Execução Orçamentária em Divisão de Procedimentos Contábeis e Execução Orçamentária, vinculada à Secretaria Municipal da Fazenda; 

y) a Divisão de Urbanismo em Divisão de Planejamento Estratégico da Cidade, Urbanismo e Controle do Ordenamento Territorial, vinculada ao Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno; 

z) a Divisão de Fomento à Habitação Popular em Divisão de Habitação de Interesse Social, vinculada ao Departamento de Gestão Administrativa e Gerenciamento de Projetos Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;

aa) a Divisão de Assistência à Criança e ao Adolescente em Divisão de Assistência à Criança, ao Adolescente e às Pessoas com Deficiências, vinculada ao Departamento de Gestão da Política Municipal de Assistência Social, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania; e

ab) a Divisão de Arte e Cultura em Maestria Adjunta, vinculada à Secretaria Municipal da Cultura e Turismo.

32.

Como medida de compensação e para fins de melhor organização e composição da estrutura orgânica em tela, sugere-se a extinção das seguintes unidades e cargos:
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a) a Fundação Hospitalar de Unaí – FHU;

b) a Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac;

c) a Assessoria Executiva de Governo e o respectivo cargo de Assessor Executivo de Governo;

d) a Subprocuradoria Geral do Município e o respectivo cargo de Subprocurador de que trata a Lei n.º 1.389, de 23 de dezembro de 1991;
e) a Procuradoria Tributária e o respectivo cargo de Procurador Tributário de que trata a Lei n.º 1.389, de 1991;
f) a Procuradoria Judicial e o respectivo cargo de Procurador Judicial de que trata a Lei n.º 1.389, de 1991;

g) a Procuradoria e o respectivo cargo de Procurador de que trata a Lei n.º 1.389, de 1991;

h) a Coordenadoria Administrativa de que trata a Lei n.º 1.389, de 1991;
i) a Coordenadoria do Programa Farmácia Popular do Brasil da Secretaria Municipal da Saúde;

j) o Departamento de Serviços Comunitários da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos;

k) a Divisão de Serviços Funerários do Departamento de Serviços Comunitários da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos;
l) a Divisão de Administração do Terminal Rodoviário do Departamento de Serviços Comunitários da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos;

m) a Divisão de Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde; e

n) a Divisão de Almoxarifado da Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais.

33.

Em decorrência da nova estrutura em debate, se fazem necessárias a ampliação e a redução de vagas de cargos, conforme explicitado abaixo:


1. Ampliação:

a) Secretário Municipal: de 10 (dez) para 15 (quinze);

b) Secretário Adjunto: de 4 (quatro) para 5 (cinco), com vinculação da vaga ampliada à Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno;

c) Diretor de Departamento: de 38 (trinta e oito) para 44 (quarenta e quatro); e

d) Chefe de Divisão: de 49 (quarenta e nove) para 56 (cinquenta e seis).

2. Redução:

a) Assessor Municipal: de 5 (cinco) para 4 (quatro); e

b) Assistente Judiciário: de 3 (três) para 1 (uma).
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34.

Também estamos promovendo a transferência e remanejamento de algumas unidades, conforme a seguir perfilhado:

a) a Coordenadoria de Projetos e Convênios da Secretaria Municipal de Governo para a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno;
b) o Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal da Fazenda para a Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno;

c) o Departamento de Desenvolvimento do Turismo da Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio para a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo;

d) a Administração do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, a Maestria-Regência, a Escola Municipal de Música José Antônio Filho-“Seu Zeca” e a Banda Municipal de Música Lira Capim Branco, todas da Fundação Municipal de Arte e Cultura para a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo;

e) a Divisão de Material e Suprimentos do Departamento de Administração Escolar para o Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Educação, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação;
f) a Divisão de Apoio ao Ensino Superior do Departamento de Apoio ao Educando para o Departamento Pedagógico, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação;

g) a Divisão de Suplementação Alimentar do Departamento de Apoio ao Educando para o Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Educação, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação; 

h) a Divisão de Serviços Administrativos do Departamento de Saúde para o Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde;

i) a Divisão de Assistência à Mulher e ao Idoso do Departamento de Gestão de Políticas Públicas sobre Drogas para o Departamento de Gestão da Política Municipal de Assistência Social, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania;

j) a Divisão de Trabalho e Emprego da Coordenação do Centro Público de Promoção do Trabalho para o Departamento de Gestão Administrativa e Gerenciamento de Projetos Sociais, no âmbito da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania; 

k) a Divisão de Apoio e Promoção Artística da Fundação Municipal de Arte e Cultura para o Departamento de Arte e Cultura da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo; e
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l) a Divisão de Abastecimento de Veículos do Departamento de Transportes e Gerenciamento de Veículos e Máquinas para o Departamento de Almoxarifado e Controle de Estoque, no âmbito da Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais.

35.

Igualmente, propõe-se a transferência das competências de algumas unidades em face da absorção das mesmas por parte dos novos órgãos:

a) da Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac – para a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo;

b) da Assessoria Executiva de Governo para a Assessoria Municipal (área de atuação básica: Assuntos Legislativos e Administrativos), no âmbito da Secretaria Municipal de Governo;

c) do Departamento de Serviços Comunitários e respectivas Divisões de Serviços Funerários e de Administração do Terminal Rodoviário para as Administrações de Cemitérios Municipais e Terminais Rodoviários, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos;

d) da Divisão de Almoxarifado para o Departamento de Patrimônio, Almoxarifado e Suprimentos da Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde; e
e) da Divisão de Almoxarifado para o Departamento de Almoxarifado e Controle de Estoque, no âmbito da Secretaria Municipal dos Transportes e Serviços Rurais.

36.

Relativamente ao segundo projeto de lei (Lei n.º 2.080/2003 e Lei n.º 2.186/2004), o mesmo busca criar o cargo efetivo de Analista em Terapia Ocupacional, com 2 (duas) vagas, no âmbito do Quadro de Pessoal dos Serviços de Saúde de que trata a Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, em face da necessidade reclamada pela área da saúde quanto a esse tipo de profissional, bem como intui ampliar o número de vagas correspondentes ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas, de 10 (dez) para 30 (trinta), igualmente em face da necessidade das Secretarias Municipais de Obras, Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos e dos Transportes e Serviços Rurais. Tal medida possibilitará a convocação e posse de concursados que atualmente estão contratados pela Prefeitura para desempenharem tal função operacional, indispensáveis aos serviços de terraplanagem, aterramento, nivelamento, patrolamento, encascalhamento etc.  
37.

Também visa o supracitado projeto de lei ampliar o número das Funções Gratificadas codificadas como FG – 01, 02, 03 e 04 e FGS – 01, 02, 03 e 04, de modo razoável, a fim de alcançar proporcionalidade coesa entre o número de servidores efetivos e de funções gratificadas existentes na Prefeitura, havendo de se enfatizar que desde a última ampliação dessas funções, ocorrida em 2007, foram convocados inúmeros servidores habilitados no último concurso público.
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38.

A terceira matéria diz respeito ao Projeto de Lei Complementar que busca criar as Funções Gratificadas codificadas como FGE – 01, 02, 03 e 04 no âmbito do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, a exemplo das funções já existentes nos planos de encarreiramentos da Saúde, da Administração Geral e agora do Unaprev, firme no propósito de valorização e reconhecimento do servidor de carreira. Tal projeto busca, ainda, ampliar o número de vagas correspondentes aos seguintes cargos:

a) Especialista em Educação Básica, Nível I, de 30 (trinta) para 45 (quarenta e cinco);

b) Monitor de Educação Infantil, de 32 (trinta e duas) para 42 (quarenta e duas);

c) Professor de Educação Básica, Nível II, de 334 (trezentas e trinta e quatro) para 434 (quatrocentos e trinta e quatro); e

d) Secretário de Escola, de 11 (onze) para 14 (catorze).

39.

A ampliação do número de vagas dos supracitados cargos decorre da necessidade e da demanda da Secretaria Municipal da Educação, principalmente em face das novas unidades educacionais do Município, inclusive as de tempo integral, do atendimento dos serviços de assessoria, planejamento e acompanhamento das atividades pedagógicas e para permitir enquadramento/promoção dos ocupantes do cargo de Professor de Educação Básica do Nível I para o Nível II, em conformidade com as regras encartadas no Plano de Carreira do Magistério Público, documentado pela Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, com a inovação editada pela Lei Complementar n.º 61, de 8 de abril de 2008.

40.

Despiciendos maiores comentários a respeito desse projeto de lei complementar, posto que anexamos expediente advindo da Secretaria Municipal da Educação que ratifica a necessidade de tais adequações.

41.

O quarto projeto de lei busca modificar a forma de recrutamento do cargo efetivo de Diretor de Serviço do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – Unaprev – passando de restrita para ampla, dando, assim, maior mobilidade e opção ao gestor daquele instituto autárquico. Também visa tal matéria legiferante criar as Funções Gratificadas codificadas como FGU – 03 e FGU – 04, objetivando propiciar ao Unaprev a valorização dos seus servidores de carreira, a exemplo do que já ocorre no âmbito da Prefeitura.

42.

O quinto e último projeto de lei propõe a criação do cargo comissionado de Diretor Adjunto do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae – para corrigir a inconsistência atual verificada na estrutura orgânica daquela autarquia, consubstanciada na ausência da figura do cargo de Diretor Adjunto, existindo apenas a Gratificação de Função de Diretor Adjunto que será mantida. Por medida de coerência, estamos fixando o vencimento de tal cargo no mesmo patamar do de
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Secretário Adjunto da Prefeitura, inclusive em face da equivalência das funções por eles desempenhadas.

43.

Ressalte-se, por pertinente, que os vencimentos correspondentes a cargos e funções previstos nos projetos de lei em questão já estão devidamente atualizados em face das recentes recomposições que sobre eles incidiram.

44.

Averbe-se, de arremate, que acreditamos na sensibilidade e espírito público dos membros dessa Edilidade que certamente saberão compreender as razões que nos motivaram a encaminhar as matérias legislativas em referência e, ao final, as aprovarão, fazendo com que o Município de Unaí sinta orgulho de seu aparelhamento administrativo e institucional revestido dos apanágios de modernidade, eficiência e agilidade operacional e, sobretudo, restará beneficiada a população unaiense que, por certo, contará com prestação de serviços públicos de melhor qualidade e eficazes, em atendimento aos seus reclamos e principais demandas e anseios sociais.

45.

Estamos encaminhando, em anexo, as declarações de ordenadores de despesas, bem como declarações firmadas pelo Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento justificando a desnecessidade de relatório de estimativa de impacto-orçamentário financeiro dos três projetos de lei que vigorarão em 1º de janeiro de 2010 e, também, os relatórios relativos aos dois projetos de lei que entrarão em vigor de imediato (Unaprev e Saae), em sintonia com o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

46.

Ao cobro dessas ponderações, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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ANA MARI MÂNICA 

Secretária Municipal da Administração 

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA

Secretário Municipal da Saúde
GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Diretor Geral do Saae

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Diretor-Presidente do Unaprev

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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